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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
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Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Fica denominada "A 
início na Rua Braulina localizad 

Art. 2° - Esta LEI entra em vi 
em contrário. 
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